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RESUMO 

A proteção ambiental constitui direito fundamental, expresso na Constituição Federal 

de 1988. Ocorre que, para a efetividade deste direito, é necessário um primeiro passo no 

sentido de se implementar a compatibilização entre a preservação do meio ambiente e a 

continuidade do desenvolvimento/crescimento econômico e tecnológico, ou seja, mister 

consubstanciar o desenvolvimento sustentável – que por si só não exterminará os danos 

ambientais -, mas é fator positivo na tutela específica. Neste contexto foi realizada uma 

análise relacionada à possibilidade de utilização da produção nanotecnológica como um 

instrumento que viabiliza a proteção do meio ambiente em razão de viabilizar uma produção 

com menor uso dos recursos naturais que constituem a matéria-prima. Constatou-se, que o 

uso da nanotecnologia na produção pode permitir a manutenção do mercado de consumo, com 

menores apropriações dos recursos naturais, contribuindo para a manutenção da qualidade de 

vida e do meio ambiente ecologicamente equilibrado para a presente e as futuras gerações. O 

método de abordagem utilizado foi o dedutivo, em conjunto com o hermenêutico, a partir da 

técnica de pesquisa  bibliográfica em fontes indiretas. 
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NANOTECHNOLOGY FACES:  

A POSSIBLE MECHANISM FOR ENVIRONMENTAL PROTECTION 

ABSTRACT  

Environmental protection is a fundamental right, as the Constitution of 1988 expressly 

provides for the protection of the environment. For the realization of this right it is necessary a 

first step towards implementing the compatibility between environmental preservation and 

continued development – which by itself does not prevent environmental damage, but is a 

positive factor for specific protection. In this context we have performed an analysis related to 

the possibility of using nanotechnology as a production tool that enables the protection of the 

environment due to a viable production with the use of less natural resources that constitute 

the raw material. Effectively, the use of nanotechnology in the production could allow the 
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maintenance of the consumer market with smaller appropriation of natural resources, enabling 

the quality of life and maintenance of an ecologically balanced environment for present and 

future generations. 

KEYWORDS: Nanotechnology – Development – Sustainability 

 

1. INTRODUÇÃO  

A finalidade deste trabalho envolve a reflexão acerca da utilização da nanotecnologia 

como instrumento que pode viabilizar a efetividade da tutela ambiental, a partir da 

manutenção do mercado de consumo, com a produção de bens e com o uso da menor 

quantidade possível de recursos naturais. 

A problemática indaga quanto à possibilidade de efetivar o direito fundamental a um 

meio ambiente sadio mediante a implementação de técnicas que envolvem o uso da 

nanotecnologia, permitindo a manutenção do processo de produção de bens com a utilização 

de menos matéria prima, extraída da natureza. Para tanto, o método de abordagem utilizado é 

o dedutivo em conjunto com o hermenêutico, a partir da técnica bibliográfica. 

O avanço tecnológico e a dinamicidade do desenvolvimento social e econômico 

impõem a manutenção do mercado econômico, com a implementação de produção em larga 

escala. Essa prática leva ao o uso de um número cada vez maior de bens retirados da natureza, 

bens estes que são esgotáveis.  Enseja um crescente aumento da degradação ambiental, com 

vistas a atender às exigências do mercado quanto à produção de bens para o consumo, a partir 

da utilização irracional dos recursos naturais esgotáveis, mediante atuações lesivas ao meio 

ambiente. 

As atividades humanas dentro do contexto atual determinam o surgimento de 

situações de conflito, em virtude de práticas que implicam diminuição da qualidade de vida e 

o comprometimento da saúde e da sobrevivência humana. Tais conflitos não são de caráter 

individual, mas se relacionam aos interesses coletivos e difusos. 

Desse modo, a necessidade de proteção dos recursos naturais para as gerações 

presente e futuras, frente ao processo de desenvolvimento econômico, que é o principal 

veículo de comprometimento do equilíbrio ambiental e da qualidade de vida, determina a 

 



busca de meios alternativos que viabilizem a continuidade do desenvolvimento com a 

minimização dos impactos ambientais, do que o uso da nanotecnologia poderá servir de 

sustentáculo para esse desiderato. 

Com essas considerações, o presente trabalho justifica-se na pretensão de aprofundar  

a reflexão envolvendo a utilização da nanotecnologia como um instrumento de viabilização da 

manutenção do desenvolvimento sustentável, mediante a produção de bens em escalas que 

atendam as necessidades da população, sem ocorrer a continuidade do grande impacto 

ambiental com a extinção de recursos naturais que constituem a matéria-prima do mercado 

como um todo. 

 

2. NANOTECNOLOGIA: ORIGEM, CONCEITUAÇÃO E APLICABILIDADE 

A nanotecnologia constitui um marco relacionado à evolução tecnológica, 

caracterizando uma nova realidade na sociedade moderna.  

Inicialmente, na década de 80, as pesquisas envolvendo nanotecnologia possuíam 

como foco principal a busca de alternativas sustentáveis para aplicação industrial, com vistas 

a minimizar os impactos ambientais em razão da possibilidade de ser utilizada uma 

quantidade menor de matéria-prima para produção do mesmo volume de bens. Nesse sentido, 

destacam Christian Joachim e Laurence Plévert, que “esses projetos alimentavam a esperança 

de transformar a microeletrônica numa ‘nanoeletrônica’ que viesse a moderar os efeitos 

ambientais gerados pela indústria eletrônica”.
3
 

O surgimento da nanotecnologia ocorreu a partir do desenvolvimento de técnicas de 

miniaturização, sempre com vistas a proporcionar o atendimento das necessidades humanas e 

a melhoria da qualidade de vida. 

Mister estabelecer o parâmetro conceitual de nanotecnologia, que segundo Eliton S. 

de Medeiros e Luiz H. C. Mattoso significa: 

[...] de maneira muito geral, a habilidade de manipulação átomo por átomo 

na escala compreendida entre 0,1 e 100nm, para criar estruturas maiores 
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fundamentalmente com nova organização estrutural e, normalmente, para 

fins comerciais.4 

Consoante expõe Graham Moore, a nanotecnologia “é uma disciplina emergente que 

aplica princípios da nanociência à criação de produtos e proporciona um enfoque 

radicalmente novo ao processo produtivo”.
5
 Este fator envolve o interesse global no 

financiamento público de pesquisas na área, com uma visão de destaque no atual contexto, 

tendo em vista que serão raras as indústrias alheias aos efeitos e aplicações nanotecnológicas. 

A nanotecnologia tem sido apontada como o marco de uma nova revolução 

científica, sendo que neste contexto “a nanotecnociência deverá ser perspectivada nesta 

direção, para que os seus propósitos efetivamente possam servir para melhorar a vida e o 

mundo de cada homem e mulher”.
6
 

Afirmam Christian Joachim e Laurence Plévert que “[...] por essência, a 

nanotecnologia é uma tecnologia que preserva os recursos materiais”.
7
 Entretanto, os estudos 

atualmente existentes, envolvem a problemática dos possíveis riscos oriundos das referidas 

práticas, bem como da ausência de marcos regulatórios, deixando inerte uma das principais 

aplicações que pode ser efetivada, com vistas à redução dos danos ao meio ambiente. 

A manipulação das estruturas nano permite a exploração de propriedades e alterações 

substanciais nos materiais, às quais eram desconhecidas anteriormente, podendo ensejar a 

produção e fabricação de novos dispositivos de forma eficiente. Neste contexto, pode-se 

vislumbrar o uso da nanotecnologia como uma aliada à implementação do desenvolvimento 

sustentável, uma vez que mediante o uso das técnicas de miniaturização torna-se possível a 

produção de bens, para atender às necessidades, com a utilização de uma quantidade menor de 

matéria-prima extraída da natureza. 
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Afirma-se que “no universo nanométrico todas as ciências se encontram”
8
, do que se 

destaca o caráter interdisciplinar que envolve a nanotecnologia, bem como a dinâmica e 

complexidade envolvida na temática. 

Embora inexistam marcos regulatórios específicos relacionados ao uso e aplicação da 

nanotecnologia, este fato não inviabiliza sua aplicabilidade, pois não se pode frear os avanços 

científicos e tecnológicos em razão das dificuldades relacionadas ao processo legislativo. 

Deve ser considerado que a produção legal, em matéria ambiental,  caracteriza-se 

como uma resposta entre disputas relacionadas a visões distintas da sociedade e ambiente. 

Disputa esta, consubstanciada em regras que traduzem a posição, dominante da maioria – a 

qual participa do processo de elaboração das leis, muitas vezes dissociada das teorias de base 

e em discordância com o real interesse das pessoas que estarão sob o amparo das referidas 

leis, neste sentido, aponta a reflexão proporcionada pelo artigo Instrumentos Tecnológicos e 

Jurídicos para a construção da sociedade sustentável, de Sergio R. Martins, Antonio Carlos P. 

Soler e Alexandre M. Soares.
9
 

 

3. EVOLUÇÃO SOCIAL, DESENVOLVIMENTO E PROTEÇÃO DO AMBIENTE 

É corrente o fato de a evolução social possuir um ritmo de desenvolvimento mais 

avantajado do que a evolução da regulamentação legal. Entretanto, na atual conjuntura, os 

avanços científicos têm ocorrido de forma tão rápida, que passaram a surgir indagações 

quanto à possibilidade de existência ou não de limites para o fazer científico. 

Todo o processo de evolução social que se tem conhecimento exige uma adaptação e 

evolução dos mecanismos de regulação existentes. Obviamente a ciência não pode estar 

limitada, pois o desenvolvimento social e tecnológico é inerente ao convívio social e, somente 

através do aprimoramento das técnicas existentes é que será possível o progresso efetivo, com 

atendimento das necessidades, melhora da qualidade de vida e a observância da dignidade da 

pessoa humana. A evolução social possui várias dimensões, entretanto todos os caminhos 
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conduzem à busca do aprimoramento do desenvolvimento, atualmente limitado pela 

necessária proteção ambiental. 

Outro fator a ser observado em relação ao desenvolvimento envolve a produção para 

suprimento das necessidades humanas, uma vez que não se tem a correta dimensão das 

referidas necessidades em razão de haver, muitas vezes, a imposição do mercado, criando 

necessidades com vistas a estimular o consumo e ampliar o lucro das empresas produtoras. 

Como apresenta Serge Latouche
10

, no texto intitulado Padrão de Vida, estabelece que a 

manutenção desta realidade envolvendo necessidades impostas e padrão de vida como 

instrumentos de verificação da riqueza ou pobreza das pessoas altera o paradigma da 

sustentabilidade por restar claro que esta prática leva à insustentabilidade do sistema com um 

todo. 

Toda a produção existente possui como fonte de recursos a natureza e sabe-se que os 

recursos naturais são esgotáveis. A partir deste contexto, surge o conceito de desenvolvimento 

sustentável, conceito este que até o momento não se tornou efetivo, por ser extremamente 

difícil a compatibilização da continuidade do processo de desenvolvimento social e 

tecnológico com a proteção ambiental, em razão dos interesses econômicos envolvidos que 

conduzem a atuação do mercado. 

Interessante referir todo o procedimento existente na atualidade de forma inter-

relacionada, teve surgimento a partir da produção e possui crucial relação com a produção em 

si, pois o desenvolvimento econômico está calcado na existência de bens, os quais utilizam 

como matéria-prima, elementos extraídos da natureza.
 11

 Referidos processos ensejaram 

alterações no meio natural, com sérios comprometimentos dos recursos, o que acaba por 

determinar um aumento no valor da produção. 

O desenvolvimento social e econômico está intrinsecamente relacionado com a 

globalização,  na qual grande parte das necessidades é fruto do contexto social e não refletem 

efetivamente as reais exigências da população para a sobrevivência humana. Neste sentido 

Élida Séguin e Francisco Carrera destacam a importância de garantir as “as necessidades 

essenciais do homem, a manutenção dos padrões básicos de consumo nos limites das possibilidades 
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das nações em desenvolvimento, tão pouco privilegiadas e vítimas de um crescimento econômico 

globalizado e neoliberal, que, por vezes, ignora sua existência”.
12

 

Na prática surgem  indagações relacionadas ao suprimento das necessidades 

humanas, mas sempre com vistas a auferir se, efetivamente, tais demandas existem para 

sobrevivência ou são imposições de um mercado calcado unicamente na busca de ampliação 

dos lucros e das vantagens econômicas. 

Neste contexto destaca Roberto Guimarães a necessidade de: 

Um novo paradigma que situe o ser humano como o centro do processo de 

desenvolvimento deverá, necessariamente, considerar o crescimento econômico 

como um meio e não como um fim, terá que proteger as oportunidades de vida das 

gerações atuais e futuras, e terá, finalmente, que respeitar a integridade dos sistemas 

naturais que possibilitam a existência de vida na Terra.
13

     

Nesta acepção observa-se que “a sustentabilidade vai mais além dos destinos da 

espécie humana: ela alcança a perpetuação da vida, e o valor intrínseco da criação ou do 

mundo natural”.
14

 

Robert Googland
15

, ao referir a tese de que o mundo está em seus limites, enfrenta 

como foco principal a temática  de que é impossível manter-se o atual crescimento da 

economia global baseado no consumo sem controle dos recursos. Conforme o autor, constitui 

fator importante a necessidade de adoção de uma economia sustentável, com o afastamento da 

pobreza. Entretanto, não se pode esquecer que as fontes de recursos que sustentam a 

economia global possuem limitações, sendo necessário estabelecer um equilíbrio entre a 

economia global e os limites de capacidade que o ecossistema possui. 

Nesta esteira, destaca o autor como um fator agravante, o grande e rápido avanço 

tecnológico, o qual diminuiu consideravelmente o tempo de vida útil de certos produtos, 

tornando-os obsoletos em pouco tempo e fazendo surgir novas necessidades para os 
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consumidores, ensejando um aumento na pressão sobre o planeta como fornecedor de matéria 

prima.  

Em meio ao contexto de desenvolvimento, a nanotecnologia surgiu como um divisor, 

ensejando uma nova era dentro dos avanços, proporcionando o aprimoramento das pesquisas 

e da produção de bens de consumo. Ocorre que a inexistência de regulamentações legais 

específicas, por vezes, resulta em dificuldades à continuidade das atividades que envolvem 

processos nanotecnológicos, mesmo que esses produtos já demonstraram a possibilidade de 

eficiência em diversas áreas de interesse, desde a proteção da saúde e o oferecimento de bens 

a partir da produção em grande escala com uso de menos recursos naturais. 

O desenvolvimento constitui condição indispensável para a subsistência humana, o 

que exige a criação de uma melhor organização local, proporcionando melhor qualidade de 

vida para a população. A viabilização da produção nanotecnológica de forma regulamentada 

pode proporcionar menor custo e estar relacionada ao incentivo do uso de técnicas que 

minimizem os impactos ambientais e proporcionem a execução do ciclo de vida natural, 

caracterizando a existência de um mecanismo que atende ao paradigma da ecologia profunda.  

Não se pode olvidar que a ecologia profunda constitui-se em um movimento que teve 

surgimento a partir da constatação da ocorrência do esgotamento dos recursos naturais e a 

necessária tomada de consciência no sentido de se buscar novos rumos com vistas à interação 

homem-natureza. Assim, pode-se afirmar que o uso da nanotecnologia para a proteção do 

meio ambiente está diretamente relacionada com o movimento denominado ecologia 

profunda, que envolve conceito elaborado por um filósofo e ecologista norueguês em 1973, 

denominado Arne Naess, no sentido da visão da humanidade como mais um fio na teia da 

vida. Destaca-se o entendimento de que cada elemento da natureza, inclusive a humanidade, 

deve ser respeitado e preservado para garantir o equilíbrio do sistema e da biosfera
16

. 

A ecologia profunda constitui forma de pensar e agir dentro da ecologia, a qual 

envolve, por sua vez, o estudo das interações entre os seres vivos e deste com o ambiente. A 

proposição do conceito ocorreu como uma resposta ao paradigma dominante relacionado ao 

uso dos recursos naturais. A ecologia profunda não separa o ser humano do ambiente natural, 
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mas vê o mundo como uma teia de fenômenos essencialmente inter-relacionados e inter-

dependentes. 

Destaca-se o conceito de Carlos Cardoso Aveline que afirma,  

A natureza, cuja evolução é eterna, possui valor em si mesma, independentemente 

da utilidade econômica que tem para o ser humano que vive nela. Esta idéia central 

define a chamada ecologia profunda – cuja influência é hoje cada vez maior – e 

expressa a percepção prática de que o homem é parte inseparável, física, psicológica 

e espiritualmente, do ambiente em que vive.
17

 

Esta percepção diferenciada da visão integrada homem/natureza é fundamental para 

que o avanço nanotecnológico alcance êxito em relação à minimização dos impactos 

ambientais, mediante o aprimoramento do saber científico e a produção de uma legislação que 

efetivamente proporcione a sustentabilidade. 

A conciliação das esferas de saber com a participação efetiva e valorada de todos os 

grupamentos sociais no processo de construção e aplicação da nanotecnologia na produção de 

bens, pode viabilizar e proporcionar uma escala produtiva, que somente tem a somar para as 

pessoas que sobrevivem com a execução das referidas práticas. Como resultado emerge um 

verdadeiro mecanismo de tutela ambiental, sem frear ou restringir a continuidade do processo 

de desenvolvimento econômico e, consequentemente, sem impor limites ao mercado de 

consumo. 

Importante destacar que os modelos de produção devem levar em conta o emprego 

de tecnologias que impliquem menor produção de resíduos com maior capacidade de 

reaproveitamento. Entretanto, para a efetividade destas considerações, tem-se que trabalhar a 

conscientização e o esclarecimento da população com referência ao importante papel que 

executam no contexto da economia global e as conquistas que podem advir ao serem adotados 

novos métodos e conhecimentos, a partir da implementação da produção nanotecnológica. 

A implementação da sustentabilidade na produção e consumo utilitários da 

nanotecnologia constituem um meio necessário para a melhoria da qualidade de vida da 

população que integra este setor da economia e que constitui fator primordial para a 

manutenção do desenvolvimento econômico e social. 
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4. NANOTECNOLOGIA, QUALIDADE DE VIDA, COMPLEXIDADE AMBIENTAL 

Ao tratar-se de nanotecnologia, qualidade de vida e tutela do ambiente  tem-se que, 

inicialmente, estabelecer determinados limites conceituais que facilitarão a compreensão. 

A nanotecnologia, conforme afirmado anteriormente, constitui um marco frente aos 

avanços científicos e tecnológicos, pois a partir da aplicabilidade das técnicas de 

miniaturização, os materiais decorrentes podem apresentar inúmeras versões, comportamentos 

e/ou propriedades, distintos dos iniciais. 
18

 

Henrique E. Toma afirma que  

O desenvolvimento da microtecnologia, principalmente através da 

microeletrônica e da computação, foi o fator decisivo na passagem para a 

modernidade. Esse fator pressionou os demais setores da ciência e tecnologia 

e promoveu a elevação dos padrões de qualidade e da expectativa de vida no 

mundo inteiro, a despeito das incongruências da sociedade moderna.
19

 

Dessa forma, ao tratar da temática da qualidade de vida, ocorre necessariamente a 

relação com aspectos da qualidade do meio ambiente, uma vez que a qualidade do meio 

ambiente envolve o conceito de qualidade de vida, pois somente em um meio ambiente sadio 

ter-se-á a almejada qualidade de vida. Neste sentido, elucida Luís Paulo Sirvinskas o 

entendimento de qualidade de meio ambiente e “estado do meio ambiente ecologicamente 

equilibrado que proporciona uma qualidade de vida digna para o ser humano. Essa qualidade de vida 

está relacionada com a atividade contínua e ininterrupta das funções essenciais do meio ambiente.
20

 

Ocorre que a qualidade do meio ambiente, além de servir de referencial para à 

qualidade de vida, constitui-se em um referencial de controle do meio ambiente com relação 

às agressões sofridas. Meio Ambiente com qualidade é aquele que possui um equilíbrio 

ecológico, proporcionando padrões de vida e de sobrevivência dignos. A qualidade de vida é 

um conceito que envolve princípios diversos, conforme a localidade e os costumes de cada 

região. Isto decorre do fato do conceito de qualidade de vida sofrer profundas alterações 

conforme a localidade em que se vive e o contexto ao qual se está exposto. 
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Ocorre que, ao ser referida a qualidade de vida, deve-se relacionar aos padrões de 

vida dignos para as pessoas, sem, contudo, estabelecer parâmetros locais ou regionais. A 

existência da qualidade de vida somente é possível com a qualidade do meio ambiente, e isso 

exige a tutela do mesmo, para que a degradação não inviabilize a sobrevida humana neste 

planeta.   

Destaca-se que “a preocupação jurídica do ser humano com a qualidade de vida e a 

proteção do meio ambiente, como bem difuso, é tema recente. Pode-se dizer que essas 

questões só vieram alcançar interesse dos Estados a partir da constatação da deterioração da 

qualidade ambiental e da limitabilidade do uso dos recursos naturais”.
21

 

Muito embora a consciência ambiental emergente tenha passado por uma alteração 

comportamental, quando a concepção individualista deixou de ser principal, a efetiva 

sensibilização quanto à necessária proteção ambiental adveio da constatação do esgotamento 

dos recursos naturais postos à disposição. Essa constatação leva a impor o uso dos avanços 

científicos e tecnológicos existentes como aliados da tutela ambiental e a considerar a  

possibilidade da nanotecnologia ser um mecanismo eficaz na proteção dos recursos naturais e 

na manutenção dos processos produtivos. 

A qualidade do meio ambiente que enseja a qualidade de vida é direito de todos, 

sendo que “o homem tem o direito fundamental à liberdade, à igualdade e ao desfrute de 

condições de vida adequada em um meio, cuja qualidade lhe permita levar uma vida digna e 

gozar de bem-estar, e tem a solene obrigação de proteger e melhorar esse meio para as 

gerações presentes e futuras”.
22

 

Interessante evidenciar que, para haver qualidade do meio ambiente, é necessária a 

efetiva proteção do bem ambiental, como destaca J. J. Gomes Canotilho: 

Em primeiro lugar, o bem ambiental pode qualificar-se como bem jurídico, 

se e na medida em que é objeto de uma disciplina autônoma distinta 

relativamente ao regime jurídico patrimonial dos bens, privados ou públicos, 

ou da ‘res communes omnium’ que o constituem. Conseqüentemente, é 

necessário que a proteção do ambiente tenha na lei ou em outras fontes um 

título jurídico autônomo. O fundamento da tutela específica e autônoma 
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reconduzir-se-á, logicamente, à necessidade da conservação ou gozo do bem 

ambiental por parte da coletividade ou do particular ‘uti cives’.
23

 

É nessa acepção que deve ocorrer a proteção ambiental, entendendo o bem ambiental 

como um macrobem, conforme dispõe a Constituição Federal “bem de uso comum do povo”, 

significando “que o proprietário, seja ele público ou particular, não poderá dispor da 

qualidade do meio ambiente ecologicamente equilibrado, devido à previsão constitucional, 

considerando-o macrobem de todos”.
24

 

O conceito de qualidade de vida deve indicar as condições mínimas do meio físico, e 

o mesmo deve prever a obtenção de fatores necessários que conduzam ao atendimento das 

necessidades básicas, tais como alimentação, habitação, saúde e educação. As políticas que 

fornecem o instrumental necessário à aquisição desses bens não se opõem à política 

ambiental; ao contrário, elas se complementam. É corrente o fato de que não é possível uma 

boa qualidade de vida sem a devida política de proteção dos recursos naturais, razão pela qual 

a nanotecnologia pode ser inserida como uma aliada ao atendimento do mandamento 

constitucional de proteção do meio ambiente.  

A qualidade do meio ambiente e consequentemente a qualidade de vida só existirá a 

partir da mudança do padrão e do conceito de desenvolvimento econômico. Em regra, o 

desenvolvimento econômico sempre se fez de forma degradadora e poluidora, pela falta de 

cuidado com a preservação dos recursos ambientais mesmo se percebendo a existência de 

vínculos bastante concretos entre a preservação ambiental e a atividade industrial.  

Interessante a contraposição de posicionamentos, apresentada nas reflexões de 

Antonio M. Alonso e Eduardo Sevilla Guzmán
25

, no artigo intitulado “El Discurso 

Ecotecnocratico de la Sostenilibidad”,  o qual relaciona o fato de atribuir a degradação 

ambiental aos países pobres, em desenvolvimento, em razão do grande crescimento 

populacional que os mesmos apresentam, bem como pela deterioração da natureza nos 

processos de desmatamento e prática da produção. 
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Na análise feita pelos autores, a agricultura é equiparada à indústria, em razão da 

modernização da produção agrícola e das altas tecnologias aplicadas, com grande produção e 

poluição. Nesta esteira, os limites se refletem na constatação de exaustão do planeta, a qual é 

demonstrada a partir de fatos ocorridos no dia-a-dia, tais como: grandes alterações climáticas, 

aumento do nível dos oceanos, aquecimento global, dentre outros fatores que poderão ensejar 

mutações nas espécies vivas, para uma melhor adaptação ao novo meio que se coloca. 

No contexto desta acepção verifica-se a ocorrência de uma crise ambiental, restando 

evidente a requisição urgente do controle das forças produtivas, com a realização de uma 

seleção das formas degradantes, afastando a produção expoliadora e o consumo que se coloca 

na atual estrutura, desigual e anti-ecológica. 

Do mesmo modo, deve-se considerar as reflexões de Enrique Leff
26

, que considera a 

crise ambiental como sendo a crise do tempo atual. O risco ecológico coloca em 

questionamento o conhecimento do mundo existente até o momento. Esta crise aparece como 

um limite e enseja uma alteração do curso da história, exigindo que sejam revistos os limites 

do crescimento econômico e populacional, limite dos desequilíbrios ecológicos e da 

capacidade de sustentabilidade da vida, bem como limite da pobreza e da desigualdade social. 

Para o autor
27

, a complexidade ambiental está inserida no terreno do poder que atravessa todo 

o saber, do ser que possui todo o saber e do saber que configura as diferentes identidades 

existentes. 

Dessa forma, a complexidade pode ser considerada uma inovação no modo racional 

de pensar o mundo, a partir da existência do conjunto indissociável homem/natureza, 

podendo-se somar técnica e cultura. Este novo pensar deve propiciar o surgimento de opções 

de meios sustentáveis para a produção, partindo de uma alteração no modelo de apropriação 

dos recursos naturais, com efetiva participação social, solidariedade e justiça. 

Ademais, a sustentabilidade é fator indispensável e está diretamente relacionada ao 

desenvolvimento e crescimento econômico de forma que sejam preservados os recursos 

naturais para a presente e as futuras gerações. Neste sentido, Clóvis Cavalcanti, “as políticas 

do governo para a sustentabilidade têm de ser capazes de redirecionar o curso dos eventos 
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econômicos de tal maneira que as atividades que destroem capital natural ou dissipam 

recursos renováveis, perturbando os correspondentes ecociclos sejam freadas.
28

 

A compreensão do desenvolvimento sustentável envolve alteração comportamental 

que não se restringe à formulação de conceitos a serem observados, mas que, sobretudo, 

impõem à formulação de políticas públicas necessárias à implementação do 

ecodesenvolvimento, bem como a alteração comportamental de cada um - tendo-se como 

ponto de partida a conscientização da população e o devido esclarecimento quanto aos 

reflexos da nanotecnologia no meio ambiente. A situação atual exige a construção de uma 

racionalidade social, fundamentada na complexidade ambiental, onde a pessoa deve ser, deve 

pensar e atuar no mundo, conforme a visão sistêmica que se contrapõe à visão antropológica. 

Interessante destacar que a crise ambiental constitui um fator que merece atenção 

especial para que a sustentabilidade se torne efetiva. A referida crise possui como centro a 

forma de relação estabelecida entre o homem e a natureza.
 29

 Neste diapasão, e a partir da 

adoção da acepção sistêmica, também denominada holística, tem-se que caminhar rumo a 

mudanças de pensamento e racionalidades, no sentido de que para a efetividade da 

sustentabilidade, precisa-se desenvolver uma ciência sustentável – o que exige uma tomada de 

consciência, relacionada à nova visão do homem em relação à natureza, no sentido de utilizar 

os recursos com o menor impacto ambiental possível, fator que aproxima a nanotecnologia 

como uma das possíveis alternativas para tornar efetiva a proteção ambiental. Conforme bem 

denota Henrique E. Toma, “ A nanotecnologia é um caminho para a química verde.(...). 

Significa que você está usando menos material, poluindo menos e tendo a mesma 

eficiência.”
30

 

A criação da ciência, do conhecimento científico propriamente dito, envolveu o 

reducionismo de forma que a ciência deveria tão somente servir aos interesses da sociedade, 

ignorando os limites que a natureza impõe ao desenvolvimento. Nesta acepção, a ciência 

passou a ter conhecimentos compartimentados, tendentes a reduzir as complexidades 

existentes. 
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A atuação compartimentada, em razão da utilização do raciocínio reducionista na 

ciência, proporciona uma atuação individualizada, na qual as pessoas utilizam os recursos 

necessários de forma fragmentada, sem levar em consideração os impactos ambientais gerais 

ocasionados.A partir deste contexto, caracteriza-se a crise atual como sendo uma crise de 

pensamento, a qual exige uma alteração do paradigma até então utilizado, com vistas ao 

surgimento de uma ciência pós-normal, que envolve uma alteração na percepção do homem 

em relação ao ambiente. Nesta nova acepção da ciência, a visão sistêmica passa a ser 

utilizada, na qual existe o dever do homem atuar com vistas a minimizar os impactos 

ambientais decorrentes de sua atuação, pela tomada da consciência ambiental e sempre 

buscando a qualidade de vida. 

Para o restabelecimento do equilíbrio da tutela ambiental faz-se mister a prática de 

uma atuação responsável em diversos setores, conjuntamente com o progresso científico, do 

que mais uma vez se evidencia a possibilidade de uso da nanotecnologia como uma aliada 

para a efetiva proteção do ambiente. Neste sentido, Jussara Maria Leal de Meirelles destaca “ 

a necessidade da responsabilidade jurídica, moral e social “devendo a racionalidade ética e 

jurídica caminhar ao lado do progresso científico para que juntas possam evitar danos 

irreparáveis à preservação e conservação do ser humano (presente e futuro) e do meio 

ambiente.
31

 

O que se necessita, efetivamente, são instrumentos que permitam a continuidade do 

processo de desenvolvimento econômico e que envolve a produção e o consumo de bens, sem 

permitir que os recursos naturais necessários para a referida produção tornem-se inexistentes e 

neste ínterim tem espaço a aplicação da nanotecnologia como aliada à manutenção da 

produção em grande escala, com o uso de um número menor de recursos naturais em razão da 

possibilidade de aproveitamento e reaproveitamento de bens. 

5. CONCLUSÃO 

A proposta do presente trabalho envolveu a análise a respeito da viabilidade ou não 

do uso da nanotecnologia como instrumento de proteção do meio ambiente. A investigação 

considerou a realização de uma reflexão interdisciplinar, uma vez que o conceito de 

nanotecnologia constitui um conceito que envolve conhecimentos afetos a diversas áreas do 

saber, tais como a física, a química, dentre outras. 
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Não restam dúvidas que os impactos ambientais decorrentes da produção de bens 

para o consumo exigem a utilização de recursos naturais, proporcionando o esgotamento dos 

referidos recursos, o que pode ensejar um colapso no mercado em razão da possível 

inviabilidade da continuidade do processo produtivo. 

Ademais, as discussões envolvendo possíveis alternativas para a proteção ambiental 

já percorreram um caminho considerável, mas por vezes não existe viabilidade de 

implementação, uma vez que todo e qualquer mecanismo que possa influenciar o setor 

econômico, com a diminuição de lucros é de difícil concretização, em razão do mercado 

possuir um papel preponderante na conjectura social existente. 

Em contrapartida, a ausência de atuação efetiva com vistas a implementar meios que 

viabilizem a eficácia da tutela do ambiente, pode conduzir à inviabilidade do mercado, 

decorrente da impossibilidade da produção devido ao esgotamento dos recursos naturais que 

constituem a matéria-prima necessária para tal desiderato. 

Não se pode desconsiderar que, inicialmente, as pesquisas que envolviam 

nanotecnologia possuíam o intuito de encontrar alternativas para a efetividade do 

desenvolvimento sustentável. Fato que foi abandonado em razão da mudança de interesses, os 

quais se voltaram, prioritariamente, para o desenvolvimento econômico. 

 Ocorre que, passados vários anos do início das indagações acerca da aplicabilidade 

da nanotecnologia, mesmo não existindo, até o momento, marcos legais para regulamentar a 

produção nanotecnológica, a mesma tem sido realizada, independente das consequências 

(riscos) que podem advir e da ausência de conhecimentos detalhados por grande parte da 

população. 

Nesse contexto, não existem justificativas para ignorar a possibilidade da proteção 

ambiental a partir da aplicação da nanotecnologia. Resta evidente que o uso das técnicas de 

miniaturização decorrentes da nanotecnologia permite a produção em escala maior, com o uso 

de um número reduzido de recursos naturais. Essa prática pode minimizar os ‘encargos’ e 

promover a sustentabilidade ambiental e, consequentemente, a efetividade do direito 

fundamental ao meio ambiente sadio para as presente e futuras gerações.  
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